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AUTOR: CLAUDEMIR DE ARAÚJO E MARIO ROSSI 

MATÉRIA: Emenda modificativa n° 004/2018 à Proposta de Emenda à Lei Orgânica n°.  
002/2018  

EMENTA: ALTERA O ART. 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA "B", E ACRESCENTA ALÍNEAS "C" 
E "D". 

PARECER: CONSTITUCIONAL 
RELATOR: A COMISSÃO 

Após análise da presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica opinamos 
pela Constitucionalidade da mesma, por estar amparada nos preceitos constitucionais e 
enquadrada na Legislação vigente. 

De igual maneira a Assessoria Técnica Jurídica desta Casa em seu 
parecer opinou pela Constitucionalidade da Proposta de Emenda Lei Orgânica 

Este é o nosso parecer. Encaminhamos o presente para apreciação da 
Comissão Especial de Revisão e atualização do Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal 
e após a deliberação do Douto Plenário. 

Sala das Sessões, 05 de março de 2018. 
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